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CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O
INSTITUTO DE PROMOÇÃO AO ESPORTE,
EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE - IPEECS

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:
 
Art. 1° Fica considerado de Utilidade Pública o INSTITUTO DE
PROMOÇÃO AO ESPORTE,EDUCAÇÃO, CULTURA E
SAÚDE - IPEECS, pessoa jurídica de direito privado, sem
finslucrativos, inscrita sob o CNPJ 23.318.195/0001-18, com sede e
foro na cidade deMaceió (AL), na Rua Engenheiro Roberto Gonçalves
de Menezes, n° 65, Centro, Maceió/AL, CEP:57.020-680.
 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 29 de maio de
2025.
 
JHC 
Prefeito de Maceió
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